
Estado de Mato Grosso

;imnni Câmara Municipal de Barra do Garças

■AltltMfcmmtfAW Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

PORTARIA 068 DE 06 DE MAIO DE 2022

'^Dispõe sobre a remoção temporária
de servidor e dá outras providências,"

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO
GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, Vereador PEDRO FERREIRA DA SILVA
FILHO, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, e em conformidade com a Lei n°
4.365 de 22/12/2021 e alterações;

CONSIDERANDO ser o servidor EDSON JÚNIOR VELOSO DUTRA,
ocupante do cargo comissionado de Assessor Parlamentar;

CONSIDERANDO a conveniência administrativa, previsão legal e a
necessidade em conduzir servidor para outra atividade era favor do serviço público.

RESOLVE;

Art. 1 ® - Fica determinada a remoção temporária, no período de 06/05/2022
a 01/06/2022, do servidor EDSON JÚNIOR VELOSO DUTRA, do Cargo em Comissão de
Assessor Parlamentar, para o Cargo Comissionado de Assessor do setor de Recursos
Humanos, em função do pedido de férias da servidora LARISSA RAFAELLA GOMES DE
FARIAS.

Art, 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se disposições em contrário, em especial os efeitos da
Portaria n° 009/2022 art. l^ VI.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

- S Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, 06 de maio de 2022.
•^-^3 .<2 "

PEDRO
(Pedro Filho) Vereador - PSD

Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças

CO

tn Çw

õ-S 1/1

tí S
CD

, CT n o • ^

u-J CO 3 cn—'1 H oj S
Oiã--s^LÊ, 5
21"°?Is Sa: |sg4l| o

£  RS 05uj c to<c EM
CIENT6?/- _

HuidS-

- (66) tül 1'

(O (A

O. (O
M ro

LU
^ _j o ^
l-J = CL Q) Oia CO

fo ro

ro ro

rr c CO ^

'iJ IS
^ 32Í

>11 f m rT

barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023

camara@barradogarcas.rat.leg.br / rh@barradogarcas.mtleg.br


